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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO N° 00112026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 006/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00112026 

Por este instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA, CNPJ n° 

01.553.985/0001-45, com sede na Rua Dom Pedro II, no 357, Centro, Tupi Paulista/SP, 

neste ato representada por seu Presidente, Senhor GILMAR FERRO DE ALMEIDA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GEPAM - Gestão Pública, 
Auditoria Contábil, Assessoria e Consultoria em Administração Municipal S/S 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n°07.164.951/0001-45, com sede na Avenida Santo 

Antônio, n° os, Centro, Adamantina/SP, representada por seu sócio-diretor, Senhor 

ANTONIO FRANCISCO MORENO, doravante denominada CONTRATADA, têm 

entre si justo e acordado o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
contratual por mais 60 (sessenta) dias, estendendo o termo final do pacto de 04 

de junho de 2026 para o dia 03 de agosto de 2026. 

1.2. A dilação temporal justifica-se pelo cumprimento integral da fase preparatória in-
terna por parte da Contratada e pelo agendamento da sessão pública do certame 

(Processo Licitatório n° 00812026 - Pregão Presencial n° 00112026) para o dia 12 
de junho de 2026, às 9h. Em face da natureza eminentemente burocrática e dos 

prazos legais do rito licitatório, faz-se indispensável a extensão do vínculo para que 

a consultoria especializada realize o devido acompanhamento técnico da fase exter-

na, julgamento de recursos e apoio na homologação (Etapa 2). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente aditamento vincula-se ao Processo Administrativo n° 006/2026 e en-

contra amparo jurídico na Cláusula Quarta, item 4.1, do Contrato Administrati-
vo de Origem n° 00112026, bem como nos preceitos estabelecidos nos artigos 106, 
inciso II, e 111 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA REPERCUSSÃO FINANCEIRA 

3.1. A prorrogação de prazo por escopo administrativo de que trata este instrumento não 
importa em qualquer acréscimo financeiro, reajuste ou repactuação de valores ao 

erário público. 
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